
      
 
 
 
 

Lei n.º   1.993   /   2007. 
 
 

 Altera Lei Municipal n.º 1.984, de 04 de Maio de 2007, que dispõe 
sobre a criação do Conselho Municipal de Acompanhamento e 
Controle Social do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da 
Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação 
– FUNDEB”. 
 

   A Câmara Municipal de Cachoeira de Minas, Estado 
de Minas Gerais, no uso de suas atribuições legais, aprovou, e eu, Chefe do Poder 
Executivo, sanciono e promulgo a seguinte Lei: 
 
 
     Art. 1º - O Artigo 1º da Lei Municipal n.º 1.984, de 04 
de Maio de 2007, que dispõe sobre a criação do Conselho Municipal de 
Acompanhamento e Controle Social do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da 
Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação – FUNDEB, passará 
a vigorar com a seguinte redação: 
 
 
     “ Art. 1º - Fica criado o Conselho Municipal de 
Acompanhamento e Controle Social do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da 
Educação Básica e Valorização dos Profissionais da Educação – FUNDEB”. 
 
 
     Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário,  
esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
     Cachoeira de Minas, 15 de  Junho de 2007. 
 
 
 
 

GILBERTO NOGUEIRA CELLET 
Prefeito Municipal 

 


